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REQ. 03/07 - GAB/PRES 

Estado do Espírito Santo Clm11r1 M11111c1P11 u MfNh!Jm 

Protccc:O N. 6 f 7-1 

Data rtJ f I 11 1 o 1 
Marataízes-ES, 09 de novembro de 2007. 

REQUISIÇÃO Nº 0312007 

Senl)or Contador, 

• Em virtude de conceder a todos os servidores desta Casa de Leis, Abono no valor de 
R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) no mês de dezembro, venho requerer que seja informado se 
há disponibilidade financeira e orçamentária e se tal valor não ultrapassa o limite permitido em Lei. 

Atenciosamente, 

l>&.rJ'FYIUs de Espírito Santo 

A Sua Senhoria o Senhor 
Jorres Brumana Marvila 
Contador da C.M.M. 

.MM 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000 - Marataízes 
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Marataizes-ES, 12 de Novembro de 2007. 

Requerente: Sra Íris Derlande Gomes do Espírito Santo 
Presidente da Câmara Municipal de Marataizes 

Assunto: Processo nº6887 /2007 . 

Em atendimento ao despacho remetido por Vossa Excelência 
ao Setor Contábil, informo que existe previsão orçamentária e disponibilidade financeira 
para o pagamento da referida despesa, demonstrado abaixo o cálculo da previsão de gasto 
observado os limites constitucionais. 

Folha de pagamento dos vereadores mês de Dezembro/2007 
Valor dos subsídios:R$2.862,00 x 9 = 25.758,00 
Valor dos subsídios com o ajuste: R$3.213,l 7 x 9 = 

Folha de Servidores do mês de Dezembro/2007 = 

28.918,53 

27.268,00 

Folha do 13° dos Servidores(2ª Parcela) para pagamento em Dez/2007= 13 .634,00 

Abono Previsto para pagamento em Dezembro/2007(Servidores)= 8.000,00 

Total de Gastos previstos com folha de pessoal do legislativo mês de Dez/07= 
Inclusive com subsídios de vereadores 77.820,53 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA DO SEGUNDO QUADRIMESTRE 
Do mês ....................................................................................................... . 
Do período ................................................................................................. . 
PERCENTUAIS MONETÁRIOS DE APLICAÇÃO NO MÊS 
Permitido emLei(Art 18e19 daLRF) 6%= 
Aplicação no mês 3,63 % = 

PERCENTUAIS MONETÁRIOS DE APLICAÇÃO NO EXERCICIO 
Permitido em Lei(Art 18 e 19 da LRF) 6%= 
Aplicação no exercício 3,63 % 

2.331.839,89 
27.355.809,97 

139.910,40 
94.162,85 

1.641.348,59 
993.571,70 

LIMITE MÁXIMO DE GASTO COM FOLHA DE PAGAMENTO PREVISTO NO ART 
65 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO = 70% 
Valor do Duodécimo do Poder Legislativo Mensal= R$116.562,26 
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Limite dos 70% com gastos de pessoal = R$81. 593 ,59 
Valor previsto com folha de pagamento em Dezembro/2007 = R$ 77.820,53 

Observação: A base de cálculo que é a Receita Corrente Liquida do Município, foi 
calculado pela receita corrente liquida do mês de Agosto de 2007, sendo a última que 
temos, neste caso somente colocamos a despesa prevista até dezembro/2007. 

É o parecer. 
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C~~rnr~ M unieip~l d~ M ~r~t~iz~s 

Protooolo N~ 6 1 11 

Data Jp 1 lt I oJ 

Estado do Espírito Santo ------

PROJETO DE LEI Nº oro I{ ( fJ i 

Dispõe sobre a concessão de abono a ser acrescido aos 
vencimentos do mês de dezembro de 2007 aos servidores 
do Poder Legislativo, e dá outras providências. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARA T AÍZES, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, constante do art. 63, VI da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica concedido abono pecuniário no valor de R$ 250, 00 (duzentos e cinqüenta reais) a 
ser pago em parcela única no mês de dezembro do corrente ano. 

Art. 2º. O abono a que se refere o aiiigo anterior não se incorpora, em se integra aos 
vencimentos, salários e proventos em nenhuma hipótese e sobre ele não incidiram quaisquer 
vantagens . 

• Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias no orçamento vigente, ob~decidos os limites postos na ·Lei 
Responsabilidade Fiscal e de gastos com pessoal. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Plenário "Elias Silva", em 12 de novembro de 2007. 

Secretário 

Rua José Brumana. s\n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 
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Cim1r~ Mt1tnidp~l d~ M~r~t~i:~s 
Estado do Espírito Santo 

.fOLHADE 

JUSTIFICATIVA 

Estamos encaminhando às Vossas Excelências, para apreciação desta Augusta Câmara 
Municipal, o anexo Projeto de Lei, que tem por finalidade conceder um abono pecuniário para 
os servidores, efetivos e em comissão, desta Casa de Leis, no mês ele dezembro de 2007, no 
valor de R$ 250.00 (duzentos e cinqüenta reais). 

A despesa decorrente da aprovação deste Projeto de Lei tem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual 
e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme parecer contábil em anexo, assim como 
respeita os limites estabelecidos pela Lei Complementar nº 1O1/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, por apresentar um valor razoável de R$ 250.000 (duzentos e 
cinqüenta reais), mas que representam um custo benefício significativo para os servidores, e 
trará motivação e a valorização . 

Por todas as justificativas acima apresentadas, solicitamos a aprovação, em regime de 
urgência, do presente Projeto de Lei. 

Marataízes-ES, em 07 de novembro de 2007. 

UHJ~~J..k-'lra 

· Vice-Presidente 

Lu~da 
Secretário 

Rua José Brumana, s\n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataizes 
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Certidão 

CERTIFICO que o presente Projeto de Lei nº 064/07, foi lido 
em Sessão Ordinária, realizada nesta data no Plenário desta Casa de 
Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 20 
de novembro de 2007. 

Daiana M"filij()CaTVa1ho de Oliveira 
Diretora Administrativa da C.M.M. 

Rua José Brumana, nº 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.345-000 - Marataízes - ES. 
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Parecer n.l.IQ1J .. ./2007 

IDENTIFICAÇÃO -

Projeto de Lei 064\07 protocolo 6919; 
Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal; 

Pro tcc . o N 8 6 &J 3 3 

Data k / 4- ! / co + 
Ementa: Dispõe sobre a concessão de ABOJ.10 no mês de dezembro de 
2007 aos Servidores do Poder Legislativo, e dá outras providências; ----

P..ELATÓPJO -

Veio-me para apreciação sob o aspecto técnico-jurídico o projeto de lei em 
destaque que concede abono de R$ 250,00 - duzentos e cinqüenta reais -
aos setvidores do Poder Legislativo, no mês de dezembro, tão somente, 
sem qualquer outra vinculação aos vencimentos. A parcela é única e será 
paga uma única vez. 

Há parecer do Assessor Contábil certifica..TJ.do a possibilidade técnico 
orçamentária de concessão do beneficio. 

FUNDAMENTAÇÃO~ A Lei Orgfü1ica l\1unicipal, em seü art. 63, aponta 
como de competência privativa da Câmara Municipal, dispor sobre a 
organização, funcionamento, policia, criação, ttansformaçãó e extinção 
dos cargos, empNtgos e funções de seus se1·viços, e a iniciativa de lei para 
ftxação da respectiva remuneração, obsen1ados os parâmetros 
estabelecidos na Lei de Ditettizes Orçamenttiria; 

CONCLUSÃO- Por todo o exposto acima, vê-se que o Projeto de Lei 
atende um imperativo legal, quanto a legitimidade para seu início, mas não 
prescinde da sanção do Chefe do Executivo Municipal. 

A proposição pode seguir o processo legislativo normal, indo às Comissões 
e, em obtendo parecer favorável, ser submetida ao Plenário desta Casa de 
Leis, onde só será considerada aprovada se obtiver waioria absoluta dos 
membros deste Parlamento. 

Rua José Brumana, s\n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.304-000 - Marataízes 



É o parecer. 

l\1arataízes, em 20 de novembro de 2007. 
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Rua José Brumana, s\n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 
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Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO l.:=:::~=:.J 
PÚBLICO E REDAÇÃO FINAL. 

Parecer ao Projeto de Lei nº. 064/07, 
protocolo 6919/2007, que dispõe sobre a 
concessão de abono no 111ês de dezembro 
de 2007 aos servidores do Poder Legislativo 
e dá outras providências. 

O P . ' d L . d. - 1 - d 1 ~ d d 1 d ro;ero e e1 ISpoe so0re a concessao e um aoono no rnes e ezem..;ro e 
2007 aos servidores do Poder Legislativo no valor de R$ 250,00( duzentos e 
C:r--qr·"n'"a •Tº ..... ;"') er,....._ "'"'""' ... c· .... l·""" l· .... "";ca i • u.;;:; -. ;.;;:;.çu.o ii pa.1. ;;:; a u.iu • 

O Proçurador emite parecer jurídico dizendo que a proposição pode seguir o 
processo legislativo normal. 
Referido projeto atende aos requisitos legais de Juridicidade e Boa técnica de 
redação. 
Portanto, ei;ta Comii;são, aprova pela CONSTITUCIONALIDADE <lo Projeto <le 
Lei. 
É o parecer. 
Marataízcs, 20 de novembro de 2 
Câmara :Municipal de Marataf es - P. en io Elias Silva 

) 

Voto do Vice-Presidente 

ADEM1LTO ~VAU!O COSTA 
Voto do Membro 

Isabel C~a Silva Sa.<tos 
Assessora Jurídica 

Rua Jósé Brumana, 730 - Barra do Itàpemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Maràtaízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com. br 
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Câmara 9Wi:oJtnidpa[ it 9'.aratafizeS< FaLH-Ã DE 

. Nº--'...,r:;ç.~ 
Estado do Espírito Santo --

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E TOM...AnA DE PREÇO. 

Parecer ao Projeto de Lei nº. 064/07, 
protocolo 69í9/2007, que dispõe sobre a 
concessão de abono no mês de dezembro 
de 2007 aos servidores do Poder Legislativo 
e dá outras providências. 

Veio a esta comissão Projétó de Lei que dispõe sobre a concessãó de um abono no 
mês de dezembro de 2007 aos servidores do Poder Legislativo no valor de R$ 
250,00(duzentos e cinqüenta reais) em uma única parcela. 
Há parecer do assessor contábil dizendo que existe previsão orçamentária e 
disponibilidade financeira, observando os limites constitucionais. 
Assim, esta comissão não encontra nenhum óbice ao regular processamento da 
proposição. 

É o parecer. 

ivfarataízes, 20 de novembro de 2007. 
Câmara Municipal de Marataízes - Plenário Elias Silva 

LUI 

o Vice-Presidente 

,d ~ /'/~ ~\~) 
ryE'ytÃN &ÂR í3ArfB6sKRIBÊÍRo--
. Voto do Membro 

lsabcl Cristina~ Santos Vieira 
Assessora Jurídica 

Rua José Brumana, 730 - Barrà do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - M!lnitaizes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 
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CERTIDÃO 
CERTIFICO que o presente Projeto de Lei nº 064/2007, foi 

APROVADO em Sessão Ordinária, na data de hoje, e mereceu a seguinte 
votação. 

Ademilton Rodo valho costa: .......................... sim 

Agissé Melchíades de Souza Filho: ............... sim 

Cléber Júnior Pereira Bento:......................... sim 

Edmo Carlos Brandão Mendes ...................... sim 

Elemar Sant'Ana: .......................................... sim 

Euci Fernandes da Rocha: ............................ sim 

Íris Derlande Gomes do Espírito Santo ......... Presidente 

Luiz Carlos Silva Almeida: ............................. sim 

Neolan César Barbosa Ribeiro: ...................... sim 

1 
1 

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, APROVAR 
unanimidade. 

por 1 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 20 de nouembro de 
2007, do Plenário "Elias Silva)). 

Íris Derlande Gomes do Espírito Santo 
Presidente da C.M.M. 

1 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 059 / 07 ~ 

Dispõe sobre a co~b~:.~ '"'J'~r -- i 
acrescido aos vencimentos do mês 
dezembro de 2007 aos servidores o 
Poder Legislativo, e dá outr ·. 
providencias. 

OE 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito 
pela Presidente em exerc1c10 a Srª. 
Gomes do Espírito Santo, aprovou, por unanimidade, 
064 / 07 de autoria da Mesa Diretora, a saber: 

Santo, representaml;-'~'---
Íris Derlande 

o Projeto de Lei nº. 

Art. 1°. Fica concedido abono pecun1ano no valor de R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais) a ser pago em parcela única no mês de dezembro do corrente 
ano. 

Art. 2°. O abono a que se refere o artigo anterior nâo se incorpora, em se 
integra aos vencimentos, salários e proventos em nenhuma hipótese e sobre 
ele não incidiram quaiquer vantagens. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias no orçamento vigente, obedecidos os limites 
postos na Lei Responsabilidade Fiscal e de gastops com pessoal. 

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Secretaria da C.M.M, 21 de novembro de 2007. 

Íris Ded 
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·. Cr;Ladó péla Léi Mutiiêipã.l .:.· Nº. Distr.;LbuiçãÔ. Gratuit~· 

. .· 

l>ô·l>ER EXEC·uTiv·o 

. LEI Nº. 109212007 ~ idi>Jttt/O. Dt3Cf lo? 

DISPõi: so8RE A CONCESSÃO oi:: ABONO. A SER AêResc100 Aos vENCÍMENfos Do 

MÊS DE DEZEMBRO DE 2ÓÓ7 AOS SERVÍDÔRES DO PODER LEGISLATIVO, E DÁ OUTRA~ 
PROVIÓÊNCIAS~ . . . . . . . . . .. . . . 

b P.refeiio da Cidade de Maratafzes, Estado dó éspfrlto Sànto, no uso de suas àtribuiçõ~s iegais, fai sabet qúà a Câmai"E1 . 

aprovou e eff! sanciona à .segUinte Lei: . . 

Art.1• .- Fica c~ncedido abóno pecunÍãrio nó· valor de R$ 250,00 (duzentos é ci~qüenta reais) a ser ~ago ~m parcelá única rio mês de· 

dezembro do corrente áno; · · · · · · · 

. Art .. 2° - Ó àbprio a que i:;e refere o artigo anterior não se lncorpor~, ~em se Integra aos vencimentos, salãi'ios e proventos em nenhuma. 

hipótese e sobre .ele não !ncidem quaisquer vantagens. ·. . . . . 

Art. 3°.- As despesas dêcorrerites da execução desta Lei.correrão por conta dás dÔtaçõ~s orÇamentãrias próprias no orç~mentô vigénte,. 

obedecidos os limites postos na Lei de Respónsabilidade Fiscal é de gastos com pessoal. · · · · · · · 
. . . . . : . 

Art. 4° - Esta Léi e~traiá em vigor na d~tà d~ suá publicaçãÓ, revógadas asdisposiçõés contrãrias . 

Autor: lris Derlattde Gomes do Esplrlfo Santo· 

Marataizes, 28 de Novembro dé<2.007. · 

. ANrôN10 aifi:NcouRT 
PREFEITO MUNICIPAL. 

LEl.Nº.1Ó9312007 . 

OIS.PÕE SOBRE DENOMINAÇÃO OE RUA, E DÁ OUTRAS PRÓ~IDÊNCIAS. 
. . . - . . . . . ·.· . . . . . . . .. . . . . 

o Ptafeito da .Cidade de Mar~tafzf}s, Estado do Espfrlto Santó; no uso d~ suas atribuiÇões legais, faz saber que a Cámar~. 
àprovou e ele sanciona a seguinte Lei: · · · · 

Art. 1 ~ Fica Denominada a Ru~ "Noêmia das Merc::ês Rodrigues", que se iniciá ria Rua. Jôsé Bruinana e firi:aliza ria Rua Pedró M~rvil~ 
localizada r.6 Bairro Filef!iori Tenório. ·· · · · · · · ·· · · ' 

Art: 2° Está.Lei éntrará em vigor na data de sua publi6ação,revógando as disposições em contrãrio .. · 

Maratalzes/ES, 28 de ncivembro de 20or 
... , . 

. ANTONIO ÊllTENCOURT .. . . . 
PREFEITO MUNICIPAL DE MARATAIZES 

. . .. 

DECRETO-E Nº.1tl5. DE·26 DE NOVÊMBRO DE 2007. 

·· ALTERA EQUIPE DE AP010 Ao PREGÃO. oA PREFEITURA · MUN1c1PAL o É ·. 
· MARATAIZES E DÁ OUTRÁS PROVIDÊNCIAS. • .. 

. . . . . . . . ' . . 

. ·O P;~féito'Mlmicipal de Mar~taíz~s. Est~clo d.o Espiritó Santo; nó uso de s~as atribuições legais, 
- -

PECRETA: 

Artigo 1° ~Fica áiteradaa Equipe de Apóio ao Pr~gão da Prefeitura Municipal de Maratalzes, que passa a ser a~sim co~posta: 

. • .· MARCOS !'-OBE~TO Pv-'\MOS FERREIRA - PregoeirÔ; 
. . . 

• VALQUÍRIA ARAÚJO GOULART DÉ SOUZA..., Suplente do Pregoeiro; 

3 


